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ESCLARECIMENTO 04 

 

Edital de Chamada Pública nº 001/2026 (Republicado) - seleção de grupos formais de 

agricultores familiares e empreendedores familiares rurais para aquisição de gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar (hortifrutigranjeiros, refrigerados/congelados e 

estocáveis), para o Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

1) Pergunta: 

Ao analisarmos o Edital de Chamada Pública nº 001/2026 (Republicado), identificamos que alguns 

documentos e declarações anteriormente previstos na versão original do edital aparentemente 

deixaram de constar entre as exigências documentais da versão republicada. 

Dessa forma, gostaríamos, por gentileza, de solicitar confirmação formal quanto à não 

obrigatoriedade de apresentação dos seguintes documentos/declarações na versão republicada 

do certame: 

1. Declaração de atendimento às exigências legais; 

2. Declaração CONDRAF; 

3. Comprovante de Inscrição Estadual 

Entendemos, pela leitura da versão republicada, que tais documentos não constam mais entre as 

exigências de habilitação previstas no edital atualizado, tendo ocorrido reorganização e simplificação 

documental em relação à versão originalmente publicada. 

Solicitamos, assim, a confirmação desse entendimento, a fim de garantir correta instrução 

documental da proposta e evitar apresentação desnecessária ou ausência indevida de documentos. 

Desde já agradecemos a atenção e permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos 

complementares. 

 

Resposta:  

Em atenção ao questionamento apresentado, esclarecemos que deverão ser observadas as 

exigências documentais constantes exclusivamente no Edital de Chamada Pública nº 001/2026 

Republicado, considerando que esta versão contempla as atualizações e ajustes promovidos no 

certame. Dessa forma, os documentos e declarações exigidos para participação são aqueles 

expressamente previstos na versão republicada do edital, a qual substitui integralmente a anterior. 

 

Vitória, 22 de maio de 2026 

Equipe de Licitação 


